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REQUERIMENTO


	



	










O Vereador que o presente subscreve, conforme preceitua o Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita o envio de expediente ao Excelentíssimo Deputado Federal Rubens Bueno solicitando que seja criada uma proposta garantindo a proibição da incidência de juros remuneratórios, moratórios, multa e quaisquer outros encargos bancários sobre o valor utilizado do cheque especial e do saldo devedor da fatura de cartão de crédito concedidos por instituições financeiras, até 60 (sessenta) dias após o encerramento da calamidade pública decretada pelo Congresso Nacional em decorrência da pandemia do Covid-19.

JUSTIFICATIVA:

A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que vivemos uma pandemia do novo coronavírus, chamado de Sars-Cov-2. Nas últimas semanas os números de casos de Covid-19 (doença provocada pelo vírus) aumentaram e não há previsão de controle do vírus no nosso país e no mundo. No Brasil, temos um número considerável de infectados e mortos, deste modo, medidas devem ser tomadas pelo Poder Público para enfrentamento da doença, bem como garantir providências capazes de minimizar os efeitos negativos da pandemia na economia, que atingiu muitos brasileiros. 
Cerca de 62 milhões de consumidores estão inadimplentes no Brasil, segundo levantamento da Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas (CNDL) e do Serviço de Proteção ao Crédito (SPC Brasil). Essa realidade, que já estava acentuada devido à crise econômica do país, tende a se agravar drasticamente no cenário crítico que o Brasil enfrenta devido à pandemia do coronavírus, e algo deve ser feito para que o cidadão não seja ainda mais penalizado.
Uma grande parte da população se encontra atualmente sem emprego, com salários reduzidos e sem a possibilidade de conseguir meios alternativos para angariar renda. Ao mesmo tempo, todos ainda necessitam se alimentar, utilizar energia, água e esgoto – agora provavelmente em maior escala, e os demais gastos do dia a dia.
Nesse contexto, se o cidadão já enfrenta dificuldades para arcar com os custos de suas necessidades básicas, depara-se com impasses ainda piores para o pagamento dos cartões de crédito, cheque especial e juros remuneratórios e moratórios de empréstimos. 
A proposta poderá se aplicar à pessoas físicas e pessoas jurídicas,  microempresas ou empresas de pequeno porte, e terá duração de até 60 dias após o encerramento da situação de calamidade pública decretada pelo Congresso Nacional, em decorrência da pandemia do Covid-19. Com isso, entendemos que a medida ajudará o cidadão e não afetará demasiadamente a vida dos bancos, que detêm capital suficiente para enfrentar a presente crise, uma vez que se limita apenas às pessoas físicas e jurídicas mais afetadas economicamente.
No que diz respeito às demais pessoas jurídicas, entendemos ser imprescindível que mantenham o pagamento em dia, de modo a não gerar paralisia financeira ou econômica, que geraria um efeito ainda mais perverso nessa pandemia.
Estamos vivendo uma emergência de saúde mundial, e sabe-se que conforme as orientações dadas pela Organização Mundial da Saúde (OMS) não há previsão para que haja o reestabelecimento da saúde e em consequência, da nossa economia, assim faz-se necessária a intervenção dos parlamentares para auxiliar a população. 
Ante ao exposto, apresentamos a presente proposição e contamos com o apoio dos demais nobres pares desta Casa de Leis.
P. Deferimento,


PODER LEGISLATIVO, em 29 de abril de 2020.
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